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DECRETO NO 049/2007

O Poder Executivo Municipal altera o artigo 32 do Regimento

Escolar da EMEI "Pingo de Gente", e dá outras providências.

OSVALDO BEDUSQUE, Prefeito do Município de Echaporã,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhes
são conferidas porlei,

DECRETA

Artigo I' - Fica alterado o artigo 32, Capítulo 11, Título ly.

AMEI "Pingo de Gente", o qual passa a ter o seguinte teor:

do Regimento Escolar da

'Art. 32 A escola, em conformidade com seu modelo de organização ministrará
1 - Educação Infantil:

a.) Creche 111: Maternal para crianças com 3 (três) anos completos;

b.) Pré-Escola para crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos completos".

Art. 2' - Este Decreto Municipal entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas todas as disposições em contrário.

ficando

Echaporâ-SP, 05 de novembro de 2007
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